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Sugere ao Poder Executivo, por meio da
Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, o estudo de viabilidade e
da elaboração de prometo para construção
de Escola Classe na região do Rodeador, na
Zona Ruralde Brazlândia.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL. nos termos do art. 143
do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por meio da Secretaria de Estado:
de Educação do Distrito Federal, o estudo de viabilidade e da elaboração de projeto
para construção de Escola Classe na região do Rodeador, na Zona Rural de Braztândia.ÊI
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JUSTIFICAÇÃO ÍÇ

A Zona Rural de Brazlândia, especificamente na região do Rodeador necessita
de escola classe para atender a população daquele lugar.

Portanto, diante do exposto, sugiro ao Poder Executivo do Distrito Federal,}
através da Secretaria de Educação, a análise de viabilidade e elaboração de projetoí
para construção de Escola Classe na região do Rodeador, na Zona Rural de Brazlândia.

Sala das sessões, em de de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[::] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (att. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

llllig CESC (art. 69/RiCLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1::] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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